
 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 
 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico n°.: 040/2025 
Processo Administrativo n°.: 20.006/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 3E MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.246.478/0001-08, sediada à 
Rodovia Governador Mario Covas (BR 101), KM 95, Água Limpa, no município de Jaguaré, Estado 
do Espírito Santo, CEP n° 29950-000, por sua titularidade e/ou eventual qualificação como 
Empresa Líder, tendo como endereço para correspondências, notificações e afins, os mesmos das 
pessoas jurídicas, com sustentáculo no artigo 165, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei Federal n° 14.133/2021), vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa 
Excelência apresentar 
 
 
 
 
 nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, em decorrência da r. Decisão 
Administrativa que desclassificou a empresa Recorrente ao descabido argumento de 
incompatibilidade com às exigências editalícias, precisamente quanto ao detalhamento do BDI da 
proposta ofertada, bem como da flagrante ilegalidade da r. Decisão Administrativa que declarou 
classificada e arrematante do certame a empresa Uresama Gerenciamento de Resíduos Ltda, de 
forma que, e desde logo, a procedência deste recurso administrativo é medida impositiva, 
vejamos! 
 

RECURSO  
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 A Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê em seu artigo 165 que: 
 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: [...] 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: [...] (Destaca-se) 

 
 A viabilidade jurídica está talhada na lei de regência dos procedimentos licitatórios de 
observância obrigatória das administrações públicas de nosso país, este inserida nesse rol a 
Município de São Mateus (ES). 
 

Ainda neste momento inaugural, resta imperiosa a verificação do requisito 
tempestividade. Sobressalta dos autos: 
 

 
  
 Assim, resta comprovada a tempestividade do presente recurso. 
 
 
 
 
 Emerge dos autos administrativos que a Recorrente 3E ficou melhor colocada na fase de 
propostas do certame, seguido pelas empresas licitantes BADAL, URESAMA e outras, ao passo 
que, em decorrência dos descontos ofertados, foi deflagrado o procedimento de comprovação da 
exequibilidade das propostas, conforme artigo 54 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
 Aberto o procedimento de diligência, essa Administração Pública registrou, in litteris: 
 

 
 

DA SÍNTESE 

DA TEMPESTIVIDADE 
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 E, em conclusão, requisitou da Recorrente o seguinte: 
 

 
 
 A Recorrente, em resposta, reportou que: 
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Ato contínuo, essa Administração Pública IGNOROU a manifestação da Recorrente e 
decidiu no seguinte teor: 
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É o relato necessário. 

 
 
 

 
 A presente insurgência recursal tem por delimitação às seguintes pontuações realizadas 
pelo Setor de Engenharia da PMSM na análise da documentação apresentada por essa Recorrente, 
a saber: 
 

→ Suposta divergência no detalhamento do BDI, precisamente, entre a soma dos 
itens (25,59%) e o total informado (30%), e que, tal inconsistência 
comprometeria a confiabilidade da proposta; e, 

→ Suposta constatação da falta de demonstração dos equipamentos previstos para 
o transporte (caminhão/carreta) dos resíduos até a destinação final. 

 
 Quanto ao primeiro item acima, restou consignado pela Administração Pública: 
 

 
 
 No entanto, há fortes indicativos no sentido que o Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de São Mateus (ES) carece de formação e conhecimentos técnicos. Explica-se. 
 
 Por essa Recorrente foi apresentado o seguinte Detalhamento de BDI, a saber: 
 

DA INSURGÊNCIA RECURSAL 
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 A soma entre os itens 1, 2, 3, 4 e 5 constantes da tabela perfaz a monta de 25,59% (vinte 
e cinco inteiros e cinquenta e nove décimos por cento). 
 
 No entanto, o percentual total do BDI perfaz corretamente a monta de 30% (trinta por 
cento). O valor total obtido não se dá através de uma simples soma, MAS ATRAVÉS DO 
RESULTADO DE UMA FÓRMULA MATEMÁTICA! 
 
 Tal fórmula é: 
 

 
 
 Identificada fórmula matemática não é criação da Recorrente, tampouco é fruto de sua 
imaginação, mas sim, conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
(TCEES), através da Resolução n° 366, de 22 de novembro de 2022. 
 
 Do mencionado regramento extraímos: 
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 Em simplória soma, como a realizada nos autos, o Setor de Engenharia da PMSM 
também reprovaria um percentual de BDI formulado do TCEES! 
 
 É incontroverso que a motivação realizada por essa Administração, especificamente 
relacionado a suposta divergência no detalhamento do BDI, entre a soma dos itens (25,59%) e o 
total informado (30%), seria uma inconsistência que compromete a confiabilidade da proposta, 
CARECE DE MÍNIMO CONHECIMENTO TÉCNICO! 
 
 Para refutar toda e qualquer dúvida existente quanto ao CORRETO Detalhamento do BDI 
apresentado pelo Recorrente, segue o cálculo realizado: 
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 Assim, RESTA COMPROVADO que a alegada inconsistência no Detalhamento do BDI por 
essa Administração carece de justo motivo, ou mais, através da ciência exata está evidenciada a 
correção dos dados apresentados por essa Recorrente em sua proposta. 
 
 Por tais motivos, REQUER que essa Administração Pública reveja a fundamentação 
dispensada para erroneamente motivar a desclassificação da Recorrente ao argumento da 
existência de divergência no Detalhamento de BDI (entre a soma dos itens e o total informado). 
 
 Quanto ao segundo item e último, consignou a Administração Pública em seu ato: 
 

 

 
 
 Pois bem. 
 
 Como regra geral, a Administração Pública DEVE detalhar os custos na fase de 
planejamento e o edital deve exigir que as propostas venham com a planilha, permitindo análise 
e comparação justa. 
 
 A decomposição de custos (planilha de custos e formação de preços) É OBRIGATÓRIA em 
muitas licitações, especialmente em contratos de obras e serviços de engenharia ou com 
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme a Lei Federal n° 14.133/2021 e a jurisprudência 
pacificada do Tribunal de Contas da União (TCU), pois visa a efetivação da transparência, 
comparabilidade das propostas e o controle do valor final, sendo um dever da Administração 
detalhar os custos unitários e exigir o mesmo dos licitantes para garantir a exequibilidade e 
isonomia. 
 
 A jurisprudência pacificada do TCU trilha esse norte: 
 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. "SISTEMA S". INEXISTÊNCIA DE 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITÁRIOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CIÊNCIA. [...] 
9.4.1. elaborar orçamentos estimados em planilhas de quantitativos e de preços 
unitários quando do lançamento das licitações, a fim de balizar o julgamento das 
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propostas com os preços vigentes no mercado e de possibilitar a seleção da proposta 
mais vantajosa, de acordo com o art. 2º do Regulamento de Licitações da entidade, 
somente dispensando-a, motivadamente, naquelas contratações em que a natureza 
do seu objeto torne inviável ou desnecessário tal detalhamento; 
9.4.2. fazer constar, em anexo aos instrumentos convocatórios de licitações para 
contratação de serviços, demonstrativo contendo orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários, ou informação, no edital, acerca da 
disponibilidade do orçamento estimado aos interessados e dos meios para sua 
obtenção; [...]1 (Destaca-se) 

 
 No caso concreto, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO FORNECEU A DECOMPOSIÇÃO DO 
OBJETO aos pretensos licitantes. O instrumento convocatório do certame disponível na 
plataforma virtual do Portal das Compras Públicas não estava acompanhado da decomposição 
de custos unitários. Tampouco, afirmou a sua existência e indicou a forma da sua obtenção. 
 
 Estamos diante do clássico brocado jurídico: “Venire contra factum proprium”. Em outras 
palavras, a Administração Pública está utilizando de fundamentos a que ela mesma deu causa, ou 
seja, cobrando decomposição de custos através de itens que ela não disponibilizou. 
 
 Ou mais, no momento que a Administração não fornece a decomposição de custos de um 
objeto a ser licitado, está o ente público criando uma situação inegável de insegurança jurídica 
aos pretensos participantes do certame licitatório, pois, como nesse caso concreto, estará abrindo 
uma via para fundamentar uma desclassificação de forma genérica, em itens (produtos e/ou 
serviços) que alegar como necessário a execução do objeto. 
 
 Avançando, é de conhecimento desta Recorrente que o Edital do certame foi alvo de 
questionamentos. Um deles delineou: 
 

 

 

 
1 TCU. Acórdão n° 1.750/2014 – Plenário. Relator Augusto Sherman. Julgado em 02/07/2014. 
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 Em resposta, essa Administração Pública disse: 
 

 
 
 RESTA INCONTROVERSO que essa Administração Pública não forneceu aos licitantes 
interessados qualquer decomposição de custos do objeto do certame, mesmo quando o 
ordenamento jurídico de regência e vigente estabelece como OBRIGATÓRIO a sua 
disponibilização. 
 
 E conforme visto acima, através de questionamento de terceiros, a Administração Pública 
teve a oportunidade de sanar o vício insanável apontado. 
 
 Essa Administração Pública fere fatalmente o Princípio da Legalidade. 
 
 Não menos importante é o fato da desclassificação da Recorrente ter se dar ao argumento 
de que “[...] não houve demonstração dos equipamentos previstos no transporte dos resíduos até 
a destinação final/reciclagem”. 
 
 Do item 1.1, que trata do Objeto, do instrumento convocatório extraímos que: 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS FIBROSOS, 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS E INSERVÍVEIS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – ES, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. (Destaca-se) 

 
 O Tribunal de Contas da União (TCU), tendo por base a lei de regência das compras 
públicas, nos esclarece, quanto a apresentação de propostas, que, in verbis: 
 

Os valores propostos serão expressos na moeda corrente nacional (com exceção das 
licitações internacionais) e devem compreender todos os custos da contratação, 
incluindo, quando aplicável, encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
comerciais. Deverá ser exigida dos licitantes, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. (Destaca-se) 

 
 Logo, se a definição do objeto licitado continha a obrigação da prestação do serviço de 
transporte dos resíduos coletados, é compreensível a qualquer ser humano médio que os custos 
de tal serviço está devidamente precificado na proposta ofertado pela Recorrente. 
 
 A prova cabal que a proposta ofertada pela Recorrente engloba os custos de transportes 
é a precificação total das propostas ofertadas pelas licitantes concorrentes. A saber: 
 

 
 
 Oportunamente, registra-se que o certame licitatório se desenvolveu de forma invertida, 
cabendo a próxima fase o fornecimento de declaração que a proposta compreende todos os 
custos do objeto pretendido pela Administração, declaração essa que a Recorrente fornece (e 
forneceria) sem qualquer dificuldade, conforme obrigatoriedade determinada pelo TCU. 
 
 Não pode a Recorrente ser penalizada por uma inversão de fases estabelecida pela 
Administração Pública para o certame, ou ainda, poderia o ente público ter aberto diligência para 
esclarecer tal ponto, especialmente, considerando a não disponibilização da decomposição dos 
custos do objeto pretendido, efetivando-se, assim, a norma talhada no § 2°, do artigo 59, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
 Assim, fica evidenciada a falha dessa Administração Pública no desenrolar processual do 
certame licitatório, na efetivação de formalismo exacerbado e esbulho da obrigação de 
diligenciamento (art. 59, § 2°) por parte da Administração, para obter a melhor proposta ao 
interesse público. 
 
 Por tais motivos, deve essa Administração rever o ato que desclassificou a Recorrente, 
sob o argumento de que [...] não houve demonstração dos equipamentos previstos no 
transporte dos resíduos até a destinação final/reciclagem”, visto que, ante os Princípios da 
Razoabilidade e Proporcionalidade, não pode a Administração cobrar por itens detalhados de 
composição de custos unitários, onde a própria Administração Pública não disponibilizou a 
decomposição dos custos do objeto, o que é uma obrigação, e não uma faculdade, sob pena da 
caracterização de GRAVE IRREGULARIDADE na condução do certame licitatório, inclusive com 
responsabilizações pessoais aos agentes públicos. 
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 Desta forma, em revisão do ato por impulsionamento recursal, não há outra senão a 
conclusão da exequibilidade da proposta apresentada pela Recorrente 3E MINERAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA nos autos do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 040/2025, 
conforme razões fáticas e jurídicas acima sedimentadas e que revelam a conduta errônea dessa 
Administração Pública local em determinar a desclassificação da Recorrente do certame. 
 
 
 
 
 Sem proselitismo, os documentos enviados pela empresa licitante URESAMA 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, e aceitos por essa Administração Pública, chamam atenção, 
especialmente, pelos contornos indiciários de FRAUDE ou minimamente de IRREGULARIDADES! 
 
 A empresa licitante declarada vencedora do certame (identificada no parágrafo anterior) 
apresentou o seguinte Certificado/Atestado de Capacidade Técnica (CAT): 
 

 
 
 Identificada pessoa jurídica é a filial do Grupo Fartura Hortifrut S/A instalada nessa 
municipalidade, vejamos: 
 

EVENTUALMENTE: DA IMPOSSIBILIDADE DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA URESAMA 
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 O certificado apresentado pela empresa licitante vencedora talha incontroversamente o 
período de execução do serviço entre 11/02/2025 a 17/10/2025, ou seja, EM PERÍODO QUE A 
EMPRESA CONTRATANTE DO SERVIÇO NÃO POSSUÍA ATIVIDADE! 
 
 Em simples pesquisa, temos prova cabal, através das redes sociais do Chefe do Executivo 
local, Sr. Marcus Batista, que o início das atividades dessa filial SE DEU EM 01/09/2025, veja-se: 
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Cujo conteúdo integral está no vídeo abaixo, a saber: 
 

 
Clique na imagem para execução do vídeo ou acesse 

https://youtube.com/shorts/cgltPQhee4E?feature=share.  
 
 A postagem na rede social Instagram do perfil pessoal do Prefeito Municipal pode ser 
conferida através do link: 
https://www.instagram.com/reel/DOFC0i5D3YL/?igsh=OTg0OWo2eGxsNGkz. 
 
 Associada a isto, está a declaração da empresa vencedora em afirmar uma prestação de 
serviço IMPOSSÍVEL (a fábrica não estava em funcionamento), veja-se: 
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 HÁ CERTEZA INEQUÍVOCA QUE A EMPRESA OBA HORTIFRUT (Grupo Fartura de Hortifrut 
S/A) NÃO POSSUÍA QUALQUER ATIVIDADE EM FUNCIONAMENTO QUE PRECISASSE A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ATESTADO! 
 
 É minimamente razoável concluir no sentido da imprestabilidade do aludido Atestado de 
Capacidade Técnica, ante os claros contornos indiciários de documento fraudulento, 
consubstanciado em declaração falso. 
 
 Citado atestado é imprestável para certificar a prestação do serviço pela empresa licitante 
vencedora, deixando-se de consignar o DEVER DE AGIR dos agentes públicos nesses casos, sob 
pena da possibilidade de serem responsabilizados por prevaricação, conforme Código Penal 
Brasileiro. 
 
 Como último apontamento, chama à atenção a aceitabilidade pelo Setor de Engenharia da 
PMSM do atestado com indícios contundentes de fraude processual, sem a mínima conferência. 
 
 Tal conduta traz o sentimento de possibilidade de direcionamento do certame licitatório, 
especialmente, quando se tem conhecimento que outras empresas com íntima ligação com a 
licitante vencedora possuí contratos vigentes e sendo executado junto ao ente municipal, e mais, 
aludidas contratações possui objetos similares (bens e serviços), o que dá um condão de privilégios 
caso a empresa licitante vencedora se efetive como Contratada. A exemplo, temos um serviço de 
terraplanagem contratado que a empresa executora possui íntima relação com a licitante 
vencedora nesse certame. 
 
 Por tais motivos, DEVE essa Administração Pública utilizar da autotutela administrativa 
que detém, para rever o ato decisório que classificou a empresa URESAMA GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS LTDA, declarando-a vencedora do certame do Pregão Eletrônico n° 040/2025, ante a 
evidente falta de documentação idônea quanto a necessidade de comprovação da qualificação 
técnica para prestar o serviço pretendido por essa Administração, conforme comprovado acima. 
 
 
 
 
 Ante todo o exposto, REQUER a Vossa Senhoria que se digne a: 
 

1. RECEBER o presente recurso, ante a evidência do preenchimento dos requisitos legais, 
especialmente, o da tempestividade; 
 

2. ACOLHER às razões recursais no mérito, JULGANDO o RECURSO PROCEDENTE  de forma 
a habilitar a Recorrente no Pregão Eletrônico n° 040/2025 (Processo administrativo n° 
20.006/2025), pelos fatos e fundamentos talhados nesta, especificamente, pela 
verificação da falta fáticas e jurídicos que sustentem a motivação realizada por essa 
Administração para desclassificar a Recorrente do certame, estando devidamente provado 
a inexistência de divergência no Detalhamento do BDI, pois se está seguindo orientações 
expressas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), conforme Resolução 
n° 366/2022, bem como estar demonstrado que a proposta de preços da Recorrente 
engloba – todos – os custos alusivos ao transportes dos resíduos coletados e objeto do 
certame, e que, a não disponibilização de decomposição dos custos do objeto por essa 
Administração Pública não podem penalizar na grave decisão de desclassificação da 

DOS PEDIDOS 
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concorrência, quando a obrigação é desse ente público, aplicando-se de forma razoável e 
proporcional às obrigações contidas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
associado às orientações da doutrina e da jurisprudência, determinando a Recorrente 
como HABILITADA no certame e declarando-a VENCEDORA, perseguindo-se sempre a 
finalidade e o interesse público que todo e qualquer procedimento administrativo deve se 
pautar; 
 

3. ACOLHER às razões recursais no mérito, JULGANDO o RECURSO PROCEDENTE de forma a 
inabilitar a empresa URESAMA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA do Pregão 
Eletrônico n° 040/2025 (Processo administrativo n° 20.006/2025), pelos fatos e 
fundamentos talhados nesta, especificamente, pela verificação fática da falta de 
comprovação de qualificação técnica para a prestação do serviço pretendido, conforme 
constante acima; 
 

4. Caso Vossa Senhoria entenda pela improcedência deste recurso, o que não se acredita 
ante os contundentes argumentos, REQUER, desde logo, que seja disponibilizada a 
Recorrente cópia integral e atualizada até o momento do ato decisório deste recurso, 
visando a análise técnica de formalização de representação junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo (TCEES), judicialização perante o Poder Judiciário, bem como 
encaminhamento ao Ministério Público Estadual (MPES) para análise e providências. 

 
 Termos que, 
 Pede e espera deferimento. 
 
 Linhares (ES), 05 de dezembro de 2025. 
 

 
3E Mineração e Serviços Ltda 

Recorrente 
Neste ato, representada por seu Administrador 

Carlos Ricardo Santos Cunha 
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